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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

OFÍCIO VEREADOR N° 400/2018 

São Roque,. 17 de maio de 2018. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste, solicitar os bons ofícios de 
Vossa Senhoria no sentido de providenciar que seja colocado CEP nas vias 
públicas abaixo mencionadas. (Em anexo as respectivas Leis que as 
denominam) 

• Alameda da Justiça, Distrito de Canguera (Lei 3.987/2013). 

• Rua Nabiha Salim Capps, Bairro Cambará (Lei 3.995/2013). 

• Rua João Raimundo Ribeiro, Distrito de São João Novo (Lei 

4.652/2017). 

Tal solicitação se, deve ao fato das referidas vias já 
terem suas denominações reconhecidas através das respectivas leis e ainda 
não possuírem CEP, motivo pelo qual este Vereador solicita providências. 

Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradéço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração. 

Atenciosamente, 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENI1C2áE DE ARAÚJO 
GUTO ISSA 

Vereador 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Responsável pelo GECAR/DR/SPI 
PRAÇA DOM PEDRO II, 4 - 55, BAURU-SP. CEP 17015-905. 	 GiiSrLia 
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Art. 3 

Lei correrão por conta de - dõtação 

necessário. 

A 

PREFEITURA DA ESTÂ 

despesas decorrentes com a execução desta 

o orçamento vigente, supleMentada se 

ei entra em vigor na data de sua publicação. 

TIDA DE SÃO ROQUE, 21/05/2013. 

DANIEL OLIVEIRA COSTA 
PREFEITO 

Publicada aos 21 de'm io de 2013, no Gabinete do Prefeito 
Aprovado na 158  essão Ordinária de 13/05/2013. 

CETSR#24/512013-16:11:05 4180/2013 Fl 

PREFE!TIJ 

TURI TIC 

STA DO 	D E 

LEI 3.987  
De 21 de maio de 2013 

PROJETO DE LEI N.° 38/13-L, 
De 03 de maio de 2013 
AUTÓGRAFO N.° 3.948 de 13/05/13. 
(De autoria do Vereador Marcos Auguãto Issá Henriques de.  
Araújo — PMDB) 	 ' 

Dá a denominação de "Alameda da Justi 

pública localizada no Distrito de Canguera. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque, 

Faço •saber que a •Câmara Municipal da Estância .Turística 

de São Roque decreta e eu• promulgo a seguinte Lei: 

Fica denominada "ALAMEDA DA JUSTIÇA" a via 

com inicio fia Rodovia .Prefeito Óuíntino de Lima Km 10 e término ern.propriedade particular, 

a mesma conta com 350,00 mts de extensão e 3,5 mts de largura. 

Art. 2° Faz parte da presente Lei croqui da via pública ora 





Art. 3 

correrão por conta de dotação própria 

esas decorrentes com 'a execução desta, Lei. 

ento vigente, suplementada se necessárià. 

Art. 	 tra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂ A DE SÃO RÓQUE, 10/06/2013., 

E OLIVEIRA COSTA 
PREFEITO 

Publicada aos 10 de junho de 2013, no Gabinete do Prefeito 
Aprovado na 17atSessão Ordinária de 27/05/2013: 

111111111.1.1111.111111111fflk 	 

LEI 3.995  
De 10 de junho de 2013 

PROJETO DE LEI N.° 52/13-L, 
De 13 de maio de 2013 
AUTÓGRAFO. N.° 3.962 de 27/05/13. 

(De autoria do Vereador Marcos Augusto lssa Henriques de 
Araújo — PMDB) 

Dá a denominação de, "Rua Nabiha Salim Capps"-  à via 

pública localizada no. Jardim Maria Trindade, Bairro do 

_ 	• 
O Prefeito Munidipal da Estância Turística de São Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 'de 

São Rdque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "RUA NABlEIA SAUIM CAPPS" a 

via com início na. Rua Jo'sé' 9omide de Castro e termino em propriedade particular, a 

mesma conta com 60,00 metros de extensão e 10,0 metros de largura. 

Art. ,2° Faz parte da presente Lei croqui da via pública ora 

denominada. 



p Rpg.0- '2,010.cr,Oto, 	,pronlut . 

O . Prefeito Municipal da Estância Turística de. São' 
Roque, 

Faço saber q e 	C'âmara Municipal a 
TuristiCa de 
seguinte Lei:' 

De 29,:de.'inarço 'de 2017. 

PROJETO D=E LEI N.' 017/1.7. 
• De Qe de março de 2017;. 

AUTÓGRAFON, X4.6 de 20/03/ 7.  
(De autOria ,d0 Vereador' ,FMVió Andra.  

a den mil-taça 	ua João Raimundo Ribeiro',' 

via 	*ca' localizada na t istrito de São João 

Novo, 

Art. 1° 	Fica denominada "RUA JOÃO. RAIMUNDO 
RIBEIRO' a via Oblicalocalizada. no:Distrito ,de, São joão Novo, com 72 metros de 
extensão e 7 metros_de largural.cÇ?rfl inicio na »Rua,  AugOsto Amaro da Silva ,e t‘rmino 
na Travessa WaIdemar Ferraz de Barros, 

pública ora denominada, 

Lei .; entra em -vigor na data çie sua Esta 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTIC SÃO ROQUE 29/03/2017. 

Ihs'  CLAUDIO JOS ID G 
PREFEITO 

Ar. • 3o,. As despesas ,decorrentes 
a Lei correrão' por conta de, dotação própria do. orçamento vigente,  

se necessãrio. 

execuçac. 
uplementada 

publicação. 

Publicada em 29,de março de 2017, n abinete do prefeito. 
Aprovado; na  7aSessão t rdinária,'de 20/03/2017 

Cl.',1SREA&'04/ tijczo. • 

z arte da 	esente Lei croqui, s da via:. 
 

tância 
o a 
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